
PORTARIA PGJ/PI Nº 398/2017

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA  em exercício,  Dra.  ZÉLIA SARAIVA
LIMA, no  uso  das  atribuições  conferidas  no  art.  12,  inciso  XIV, alínea  “f”,  da  Lei
Complementar Estadual nº 12/93, e nos termos do art. 2º do Ato PGJ nº 308/2012, e

CONSIDERANDO a  interrupção  das  férias  e  licenças-prêmio  dos  membros  deste
Ministério Público Estadual, no período compreendido entre os dias 20 e 24 de março de
2017, em razão de inspeção do Conselho Nacional do  Ministério Público  nesta unidade
ministerial;
CONSIDERANDO que  a  substituição  legal  da  Promotoria  de  Justiça  de  São  Félix,
compete, nos termos do Ato PGJ nº 308/2012, ao Promotor de Justiça em exercício na
Promotoria de Justiça de Barro Duro, que já responde cumulativamente pelas Promotorias
de Justiça de Gilbués e Monte Alegre,

R E S O L V E

DESIGNAR o Promotor de Justiça SÉRGIO REIS COELHO,  titular da 1ª Promotoria
de Justiça de José de Freitas, de entrância final, para, sem prejuízo das funções que exerce,
responder pela Promotoria de Justiça de São Félix,  em razão das férias do titular, nos
períodos de 02 a 19 e 25 a 31 de março de 2017.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 22 de fevereiro de 2017.

ZÉLIA SARAIVA LIMA 
Procuradora-Geral de Justiça em exercício
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